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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRAND

GABINETE DO PREFEITO

PROC

a" Rl0 GRANDE RU R

\t E \s.\c E\t/-166

Rio Grar.rde . l8 de setembro do 201 8.

Scnhor Prcsidcntc:

Honra-nos cumprimentá-lo. oportunidade em que encaminhamos a essa Colenda Casa
Legislatir.a o incluso SLTBSTITUTIVO ao Projeto de Lei n'035. que REVOGA O INCISO II DO
ARTIGO QUINTO DA LEI 3.96I DE 1985 EXTINCUINDO DA BASE DE CÁLCULO DA
TAXA DE SERVrÇOS [iRBA..\-OS A PREVENÇÃO DE INCÊNDIO, COMBATE AO FOGO
E APOIO AOS ÓRGÃOS ENCARREGADOS PELA SEGURANÇA pÚBLtCA DO
MT]NICÍPIO.

O MUNICÍPIO DO RIO GRANDE possui uma raxa chamada de raxa dc seniços
urbanos que possui como base de cálculo a prestação de diversos sen'iços. entre eles o combate c
prevenção de incêndio. Os recursos arrecadados por essa taxa são destinados ao FL,NDO
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA.

Ate o ano de 2015 a ret-erida taxa também possuía como base de cálculo a prestaçâo dos
sen'iços de segurança pública. base de cálculo esta que t'oi declarada inconstitucional- conÍbrme
Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta pelo Ministério Público Estadual.

A taxa. contudo. continuou sendo cobrada e os recursos continuaram Íinanciando a
manutençâo de sen'iços de segurança pública no município. auxiliando a Polícia Civil. Brigada
Militar. Patrulha Ambiental. Bombeiros. dentre outros.

Neste sentido" o Ministério Público Estadual ingressou com uma Ação Civil Pública
solicitando que a destinação dos recursos do Fundo Municipal de Segurança Pública. a contar do
trânsito em julgado da decisào da Açâo Direta de Inconstitucionalidade antes mencionada f'ossem
exclusivamente os sen'iços de prevençào e combate a incêndio.

Ainda. foram julgados dois Recursos Extraordinários. RE 561 158 RG/MG e RE
643247. com repercussão geral. pelo Supremo Tribunal F'ederal. determinando a
inconstitucionalidade da cobrança de taxa com lundamento na prestaÇão de sen iços de prevençàtl e
combate a incêndio. que conl efêitos ce'.q« onncs e e.\'llrnc. atinqindo. pois. tambern o Nlunicípio (t

Rio Grande. A decisào ainda não é exígír'el pois nào transitou em julgado.
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

9§t
Prpípiturà Mu ni(iral
d" RI() 6RANbE

Rro Gronde
COMVIDA

Assim. considerando as informaçôes acima. o Município do Rio Grande está Í'irmando
Termo de Ajustamento de Conduta com o Ministério Público Estadual. com o objetivo de permitir a

utilização dos valores depositados no FUMSEP. até o presente exercício para todos os órgãos de

segurança pública. nào somente aos bombeiros. Como condiçào ao reierido TAC. está prerista a

presente Lci. que visa se antecipar a declamção de inconstitucionalidade já estabelecida. procurando
evitar ações de repetiçâo de indébito relativas à mencionada taxa. prejudicando ainda mais o erário.

Respeitosamente-

ALEXA\DRE DUARTE LI\D Il R
Prefeito llu

À Sua Excelência
VET. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
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ffi.v 9NEstado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
PreÍertura Munr(ioal

a. Rl0 GRANDE
Rro Gronde
COMVIDA

ST BSTITT TIVO AO PROJI..TO DE LT.I \'0.J5 D}, 09 I)}. AGOSTO DE 20I8.

RE\,'O(;A O I\CISO II DO ART.5" DA LEI
3.96I DE I985 EXTI\GT'INDO DA BASE DE
cÁlctlo DA TAxA DE sERvtcos
r RBA\os,,l encverçÃo oe rrcÊróro,
COMBATE AO FOGO E .{POIO AOS
rinc.ios E\cARREGADos PELA
sEGt RA\ÇA p( gllca oo trr rrcirro.

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE. usando das atribuiçôes que lhe
conf'ere a Lei Orgânica em seu artigo 5l . III.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

Art. lo Fica revogado o inciso I[ do art. 5.o da Lei Municipal 3.961 de I I de abril de
1985. com a redaçào que lhe deu a l-ei Municipal 6.635. De 29 de dezembro de 2008.

Art.2" O saldo Íinanceiro existente. no final do exercício. em 31/t212018 no Fundo
Municipal de Segurança Pública (FUMSEP) FLINDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA
PUBLICA. (Lei Municipal 6.70112009). reverterá integralmente ao FUNDO MUNICIPAL DE
REAPARELHAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DA BRIGADA MILITAR DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - FTNREBOM (Lei 7.98412016\.

Art.3'Esta Lei entra em vigor em 1'dejaneiro de 2019

Rio Grande. 28 de setembro de 201 8

IT

Prefcito \Iunicip

cc.:Todas as Secretarias/CSCI/PJ/C\IR(l/Publicação
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Designo poro exercer o função Ca matéÍia o {o) vereador {a)

p)iico deJendo, a pedido do Relator, o pidza dc ,rt. 42, § 7", do Regimento tnterno.

( ) Não Reqyerido o prozo .io ort- 42, § 7" do Regimentc lntenc-

CÃMARA MUNICIPAL.DA RIO CRANDE

DESPACHO Prr.oror' Z118lA

*,a.p3a. lO aezolf

Delibero.! o Reldtor:

( ) Enviar oo Consultor Jüidico.

V Nõo enviar ao rídieo-

c

.io Co,ilissão

Reldto,

'"tS ,NRio Gídn ^-P,"N de

PARECER:URiDICO

( ) Em onexo

( ) O presente projeto otende as normqs Cons';Êuciondis, Juidicos, Regimertcis e é qdequddo

q Técnico Legislotivo.

Río Grdnde, de de 20

Consultor Jurídico

DESPACHO

No @ndiúo de ReldtoÍ (a): - 
.

( ) Acolho o pdrecer juridico por seus Ípodamentas.

( ) Deixo de ocothei o porecerjurídico iélos rozires'em seporodo-

b4 O prcsente projeto (,tende ss normà] Corrtit rioro4 luódicos, Regimentaís e é ddequoda

o Técnicd Legisldtivq-

( ) O presente píojeto não otende os, norlnos Coostitucionais, Jurídicos, Reginentois e é

t§\ o. *§d '"'o\
inodequodo o Téenico Legislotivo -

i'o.r
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33PROCESSO N":.

AÜTOR:
Colocado o Processo cI! yoteç:lo na CCJ. :c;i:!; (:1.1:. rlembi'o:

\iereadora Aaeróa 1Á estphzl

(.»€orstituciorrat
í ) Iuconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Ántiregimental
( ) Inadequado a Tócoica

Pre ente

i Aírrju;Ídico
.i : $tiregimentâl
r i -;.:iiequado aT

,Ír i1t!-rcicnâl
''r. üstilecioEai

. :tiiurídic*

. , i:-r€gjmeÊt2l
' sriei:rado a iécnica Legislâtiyâ

ICe - Presidente

';e reador EDSOti LOPESl'ereador Iyair D:,:ningos Soüzs (-\'al.á)

V.
,/4 L ssshtucl 'nal

; :- i cnnstil,-, cional

Legislativa

rto

X Jnstitucioiai
.const.tucional

(

t.

(

:

dico
,..I] tât

a Técnica Legislativa
.,! n

( ) Corstitucicnri.
Í ! Isconsdtui:irtràl
( ) -{:1:ijurídico
( ) Ar-.ti regimc ir=ii
( ) Inadequado a'f.rI:e.r l_.-:::l:rti;a

o presidente decràron o rêsurta{io da r otação pela ,ur7í*or.rao"roo,

( j Inêonstitucional
I I .-\-ntijürídico
i ) á utiregim€ntal
( ': inadequado a Técnica Legislativa

Sai:. las i',. '::sôes Técnicas- Câilrara Irí..rnicipat. lirc C;a;t:i:. 0P[ de an de 20i8
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DATA )1-ia)-dl--

Atano lm1 4

Processo n' JTqAlk)18

\-

Favorável Contra Abstenção

1 FLAVIO VELEDA MACIEL

2 CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMA \-/
a

JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA t-/
4 DENISE RODRIGUES MARQUES

ANDRE LEMES
6 BENTTO DE OLIVEIRA GONÇALVES

7

B LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

I ROVAM SIM ES GONÇALVES DE
CASTRO V

10 FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO t./
11 IVAIR DOIUINGOS PEREIRA SOUZA

12 CHARLES SARAIVA

IJ JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA

14 LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES

15 ANDREA DUTRA WESTPHAL
'16 GIOVANI MORALLES

PAULO ROGERTO MATTOS GOMES

1B JAIR RIZZO FERREIRA

í9 JOÃO DUTRA JULIO

20 ANDRE MORAES DE SA

21 JOSE ANTONIO SILVA

RESULTADO: Lo o o

ASSE JUR DICA DE PLEN Rto

o?

No de
ordem

NOME DOS VEREADORES

EDSON GOMES LOPES
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂTuena MUNICIPAL Do RIo GRANDE

PROJETO DE LEI

REVOGA O INCISO II DO ART.5'DA LEI
3.96I DE 1985 EXTINGUINDO DA BASE DE
cÁt cur,o DA TAXA DE sERvIÇos
uRBAI\os e rnrvrxçÀo nr INCÊNoIo,
COMBATE AO FOGO E APOIO AOS
óncÃos ENCARREGADoS PELA
sEGURANÇA púnltcl oo trtuxlcÍr'to.

O PREFEITO MIiMCIPAL DO RIO GRANDE, usando das atribuições que lhe

confere a Lei Orgânica em seu artigo 51, [L

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. l' Fica revogado o inciso II do art. 5.' da Lei Municipal 3.961 de li de abril de

1985, com a redação que lhe deu a Lei Municipal 6.635,De29 de dezembro de 2008.

Art. 2" O saldo financeiro existente, no final do exercício, em 3111212018 no Fundo
Municipal de Segurança Pública (FUMSEP) FI-INDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA
PÚBLICA, (Lei Municipal 6.701120W), reveÍterá integralmente ao FUNDO MLINICIPAL DE
REAPARELHAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DA BRIGADA MILITAR DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - FIINREBOM (Lei 7.98412016).

Art. 3o Esta Lei entra em ügor em 1o de janeiro de 2019.

Rua ceneral Vito ÍiÍto, 44L - Cnp: 48t068!1\ sr"ffqil§i Y.ffióo - Rio Grande - R§
rs.govbr site: www.camarariogrande.rs.gov.bre-mail: cmrg@camarariogrande.
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Estado do Rio Grande do Sul

cÂuene MUNICIPAT Do RIO GRANDE

Oficio no 0772118
Proc.279812078

Ao Exmo. Sr.
Alexandre Duaúe LindenmeYer
Prefeito Municipal
Nesta

Excelência, o

aprovado na data de hoje.

Atenciosamente,

o II

Proj eto de no 35

fuo Grande, 15 de outubro de 2018.

que encamiúamos a Vossa
para sua devida apreciação,

t

em anexo,

fA. " $--p
ver. hHvio Veleda Mactel

1985

da Câmara Municipal do Rio Grande

a

961 de
prevenção de incêndio, com
pública do Municipio.

cálculo da
órgãos

1o
@

Rua General Vitorino,441 - CEP:96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Rio Grande - R§
e-mail: cmrg@câmarariogrande.rs.gov.br site: www.camarariogrande.rs.govbr

DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE WDA§!

Senhor Prefeito,



rE-
EI

\Ç;áÉ
%{Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO,r" nl0 6RANDt
Rro Gronde
CON^VIDA

LEI No 8.278, DE l7 DE OLrT[rBRO DE 2018.

REVOGA O INCISO II DO ART.5'DA LEI
3.96I DE 1985 EXTINGUTNDO DA BASE
»n, cÁlculo DA TAXA DE sERvIÇos
URBA\os ,l emvarçÃo DE
rNcÊunro, coMBATE Ao FoGo E
APoIo aos óncÃos ENCARREGADoS
PELA . SEGURANÇA púnlrca Do
MUNICIPIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE. usando das atribuições que lhe
conl'ere a Lei Orgânica em seu artigo 51. III.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

AÉ. 1' Fica revogado o inciso II do art. 5.'da Lei Municipal 3.961 de I I de abril de
1985, com a redação que lhe deu a Lei Municipal 6.635, De 29 de dezembro de 2008.

Art. 2o O saldo financeiro existente, no final do exercício, em 31112/2018 no Fundo
Municipal de Segurança Púrblica (FUMSEP) FUNDO MTINICIPAL DE SEGURANÇA
PUBLICA, (Lei Municipal 6.701/2009), reveÍerá integralmente ao FUNDO MUNICIPAL DE
REAPARELHAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DA BRIGADA MILITAR DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - FLTNREBOM (Lei 7 .98412016).

\-_

Art. 3' Esta Lei entra em vigor em l'dejaneiro de 2019.

Rio Grande, 17 de outubro de 2018

ALEXANDRE DUARTE LI,T* }I \.ER
Prefeito \Iun

cc. :Todas as Secretarias/CSCI/PJ/CMRG/Publicação

í/
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